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MUNICÍPIO DE APIÚNA/SC 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE 

APIÚNA/SC 

 

RETIFICAÇÂO 01 do Edital n. 001/2023 CMDCA 

 

Retifica o cronograma do Edital 001/2023 - Processo de Escolha do Conselho Tutelar. 

 

A Comissão Especial Processo de Escolha do Conselho Tutelar e o Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Apiúna/SC, no uso de suas atribuições, 

considerando o disposto no art. 132 e 139 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e 

do Adolescente), na Resolução Conanda n. 231/2022 e na Lei Municipal n. 894/2019 e suas 

alterações; Resolução nº 10/2023 do CMDCA que institui a Comissão Especial, resolve retifica 

o item 7 do edital 001/2023, conforme abaixo:  

 

7. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DAS CANDIDATURAS 

Onde se lê: 

7.6 Publicada a lista dos inscritos, qualquer cidadão poderá impugnar a candidatura, mediante 

prova da alegação, no período de 5 (cinco dias), de 12/06/2023 a 16/06/2023, do dia 03 de 

abril de 2023 a 02 de junho de 2023, das 13 horas e 30 minutos às 17 horas, no CMDCA, 

localizado na Gestão da Assistência Social, Rua Joinville, 30, segundo andar, Centro, Apiúna/SC, 

89135-000, admitindo-se o envio de impugnações por meio eletrônico para o e-mail 

cmdca@apiuna.sc.gov.br. 

 

Leia-se: 

7.6 Publicada a lista dos inscritos, qualquer cidadão poderá impugnar a candidatura, mediante 

prova da alegação, no período de 5 (cinco dias), de 12/06/2023 a 16/06/2023, das 13 horas e 
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30 minutos às 17 horas, no CMDCA, localizado na Gestão da Assistência Social, Rua Joinville, 

30, segundo andar, Centro, Apiúna/SC, 89135-000, admitindo-se o envio de impugnações por 

meio eletrônico para o e-mail cmdca@apiuna.sc.gov.br. 

 

Onde se lê: 

7.9 Das decisões da Comissão Especial, os candidatos ou os impugnantes poderão interpor 

recurso, de forma escrita e fundamentada, dirigido ao Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, no prazo de 5 (cinco) dias, do dia 03 de abril de 2023 a 02 de junho 

de 2023, das 13 horas e 30 minutos às 17 horas, no CMDCA, localizado na Gestão da Assistência 

Social, Rua Joinville, 30, segundo andar, Centro, Apiúna/SC, 89135-000, admitindo-se o envio 

do documento por meio eletrônico para o e-mail cmdca@apiuna.sc.gov.br. 

 

Leia-se: 

7.9 Das decisões da Comissão Especial, os candidatos ou os impugnantes poderão interpor 

recurso, de forma escrita e fundamentada, dirigido ao Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, no prazo de 5 (cinco) dias, do dia 03 de julho de 2023 a 07 de julho 

de 2023, das 13 horas e 30 minutos às 17 horas, no CMDCA, localizado na Gestão da Assistência 

Social, Rua Joinville, 30, segundo andar, Centro, Apiúna/SC, 89135-000, admitindo-se o envio 

do documento por meio eletrônico para o e-mail cmdca@apiuna.sc.gov.br. 

 

Onde se lê: 

7.13 No dia 24 de agosto de 2023 das 18 horas às 20 horas, na Escola Municipal Victória Cerutti 

Petters, localizada na Rua 300, 198, Centro, Apiúna/SC, será realizada a prova de 

conhecimentos sobre o Direito da Criança e do Adolescente, sobre o Sistema de Garantia de 

Direitos das Crianças e Adolescentes e língua portuguesa básica, para a qual o candidato deve 

obter a nota mínima de 6,0. 
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Leia-se: 

7.13 No dia 24 de julho de 2023 das 18 horas às 20 horas, na Escola Municipal Victória Cerutti 

Petters, localizada na Rua 300, 198, Centro, Apiúna/SC, será realizada a prova de 

conhecimentos sobre o Direito da Criança e do Adolescente, sobre o Sistema de Garantia de 

Direitos das Crianças e Adolescentes e língua portuguesa básica, para a qual o candidato deve 

obter a nota mínima de 6,0. 

 

Onde se lê: 

7.13.1 No dia 24 de agosto de 2023 das 20 horas às 22 horas, na Escola Municipal Victória 

Cerutti Petters, localizada na Rua 300, 198, Centro, Apiúna/SC, será realizada a prova de 

PRÁTICA de informática, para a qual o candidato deve obter a nota mínima de 6,0. 

 

Leia-se: 

7.13.1 No dia 24 de julho de 2023 das 20 horas às 22 horas, na Escola Municipal Victória Cerutti 

Petters, localizada na Rua 300, 198, Centro, Apiúna/SC, será realizada a prova de PRÁTICA de 

informática, para a qual o candidato deve obter a nota mínima de 6,0. 

 

Onde se lê: 

7.14 A divulgação das notas ocorrerá até o dia 28 de julho de 2023, nos locais oficiais de 

publicação do Município, inclusive em sua página eletrônica, sendo possível a interposição de 

recurso pelos candidatos, no horário de atendimento ao público, no do dia 03 de abril de 2023 

a 02 de junho de 2023, das 13 horas e 30 minutos às 17 horas, no CMDCA, localizado na Gestão 

da Assistência Social, Rua Joinville, 30, segundo andar, Centro, Apiúna/SC, 89135-000, no prazo 

de 2 (dois) dias, no período de 31 de julho a 01 de agosto de 2023, admitindo-se o envio de 

impugnações por meio eletrônico para o e-mail cmdca@apiuna.sc.gov.br. 
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Leia-se: 

7.14 A divulgação das notas ocorrerá até o dia 28 de julho de 2023, nos locais oficiais de 

publicação do Município, inclusive em sua página eletrônica, sendo possível a interposição de 

recurso pelos candidatos, nos dia 31 de julho de 2023 e 01 de agosto de 2023, das 13 horas e 

30 minutos às 17 horas, no CMDCA, localizado na Gestão da Assistência Social, Rua Joinville, 

30, segundo andar, Centro, Apiúna/SC, 89135-000, no prazo de 2 (dois) dias, no período de 31 

de julho a 01 de agosto de 2023, admitindo-se o envio de impugnações por meio eletrônico 

para o e-mail cmdca@apiuna.sc.gov.br. 

 

 

Apiúna, 31 de maio de 2023. 

 

 

 

 

Juliana Damásio dos Reis 

Presidente do CMDCA 
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